
PROJETO DE RESOLUÇÃO DIVERSOS 

Autor: Vereador Leonardo Barbosa Dos Santos-SD 

EMENTA: Concede Título de 
. Cidadão Benemérito do Município 
. de Sãó. tourenço da Mata, aos 
professores abaixo discriminados: 

Art. 12 •,Fica concedldo.c TÍTULO DE,CIDADÃO (Ã) BENEMÉRITO. (A) QOMUNICÍPIO 
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DE SÃO LOURENÇO oA"MATA~~"aos~ Profe:ssoresláoaixo discriminadós pelos serviços" . 
Prestados ao nosso Município: 

NÚMEROS: 

1. JOSEFA SAMPAIO DIAS FERREIRA 
2. GLEIBSON CAVALCANTI DOS SANTOS 
3. MARIA DO CARMO SANTOS DE BRAGA 
4. BEATRIZ MENDES DE MORAIS 
5. CÉLIA MARIA DA SILVA ~ 
6. GENILDA MARIA DOS SANTOS 
. 'IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA MADUREIRA 

8. VERA LÚCIA DE QUEIROZ SILVA SOUZA 
9. MARIA AUGUSTA PIRES DAS CHAGAS E SILVA 
10. SOLANGE GOMES RIBEIRO 
11. PRÍCILA DA SILVA XIMENES 
12. MARLENE ALMEIDA CAMPÊLO 
13. ELIZABETE SANTIAGO DE SOUZA 
14. ANITA ELISABETH COUTINHO 
15. GENI MARIA DOS SANTOS 
16. VADEMILSON JOSÉ DA SILVA 
17. JÚLIO CARLOS SIMÕES GUERRA 
18. ANITA FIRMINO DE ALMEIDA COSTA 
19. DJANIRA MARIA DA COSTA 

312 /2018 
313 /2018 
314 /2018 
315/2018 
316/2018 
317/2018 
318/2018 
319 /2018 
320/2018 
321/2018 
322/2018 
323/2018 
324/2018 
325/2018 
326/2018 
327/2018 
328/2018 
329/2018 
330/2018 



_ f [fJnaia ?/Zutddpal de 
SAO LOURENCO DA MATA·PE 
Casa Jair Peréira de Oliveira 

20. MARIA LUIZA DA SILVA 
21. MARIA DE FÁTIMA DE ARAUJO SILVA 
22. GILVA FERNANDES GONÇALVES DA LUZ 
23. THERESA CRISTINA LOPES BANDEIRA 
24. MARIA LÚCIA DA SILVA 
25. ANTONIA CRl,STOVAM .DE:UM~ 
~\ ,:;,:' • '' ~ ! . ' 

,_ 26. SEBASTIANA CRISTOVAM DE LIMA 
27. IVÂNIA MARIA GONÇALVES DÁ SÍLVA" 
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28 .. MARIA J'OSE,SILVA DE PAULA 
29. DIONE GONÇALVES DE 0.LIVEIRA 

0 . 

30. ELAINE LÚCIA ALVES E SILVA' 
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Art. 22 - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta do 
Poder Legislativo Municipal. 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de Novembro de 2018. 
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